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99-Criar, a curto prazo, um sistema informatizado que aponte as vagas disponíveis 

para a Proteção Social Básica;  

100-Manter, a curto prazo, a análise histórica da proporcionalidade dos tipos de 

beneficiários do BPC (Idoso e PCD) verificando eventuais alterações;  

 
BLOCO  12 -  DEFESA DE DIREITOS 

 
Longo Prazo 
101-Executar, a longo prazo, 100% das obras de acessibilidade e garantir a 

acessibilidade da demanda quanto a disponibilidade de vagas, acessos físicos, 

mobilidade e transporte; 
102-Atender, a longo prazo, 100% da população visando a prevenção a violação de 

direitos; 

Longo, Médio e Curto Prazo 
103-Garantir, a curto, médio e longo prazos, o caráter reclamável dos direitos 

socioassistenciais por meio de ampla divulgação de canais de ouvidoria, etc. em toda 

a rede direta e indireta de serviços; 
Curto Prazo 
104-Criar, a curto prazo, um Centro de Defesa e Convivência da Mulher e Núcleo de 

Proteção jurídica social;  

105-Ampliar, a curto prazo, o canal de comunicação e atendimentos, onde cada SAS 

possa ter uma referência em Direitos, assim com os acompanhamentos dos 

processos;  

106-Adotar, a curto prazo, medidas para que denúncias anônimas não serem 

atendidas pela Assistência Social;  

107-Organizar, a curto prazo, os espaços de arbitragem central com capacidade de   

impactar as SAS regionais e a dinâmica das atenções dos CRAS e CREAS;  

108-Efetivar, a curto prazo, os trabalhos com as tribos indígenas, pois não há um 

trabalho presente de proteção social, com os índios. 

 

 

 


